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“Gabinete da Prefeita” 
                             

P O R T A R I A 

Nº 069/2021 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JURU, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas artigo 

79, incisos I e IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 

1990, combinado com o disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 

Municipal nº 377/2005, de 23 de agosto de 2005, que cria o 

Conselho Municipal de Educação.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear os novos membros do Conselho Municipal de 

Educação deste Município de Juru, Estado da Paraíba; 

composto pelos seguintes membros: 

 

01. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO:  

 

LÍLIAN DE SOUSA FARIAS, titular, residente a Rua Manoel 

Carneiro da Silva, nº 147, Centro, Juru-PB, portadora do RG 

3.198.541 2ª via SSDS/PB e CPF 038.643.444-17;  

SÉRGIA LÚCIA PEREIRA VERAS, suplente, residente à Rua 

Dona Arlinda Pessoa da Silva, nº 030, Bairro São Sebastião, 

Juru-PB, portadora do RG 1726181 SSP/PB e CPF 790.240.684-

87;  

 

02. REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS:  

 

GISCLEIDE DE SOUZA FERREIRA, titular, residente à rua Major 

Inocêncio Nóbrega, s/nº, Juru-PB, portadora do RG 1488365 2ª 

via SSP/PB e CPF 805.043.104-53  

 ROSA MARIA ALVES DA SILVA, suplente, residente à Rua 

Major Inocêncio Nóbrega, s/nº, Juru-PB, portadora do RG 

2008873 SSP/PB e CPF 027.573.574-50; 

 

03.  REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA:  

 

MÔNICA PEREIRA MARTINS NUNES, titular, residente à Rua 

Manoel Carneiro, Centro, Juru-PB, portadora de RG 1.629.109 

SSDS/PB e CPF 001.296.014-46  

MARIA APARECIDA RAMOS DE LIMA, suplente, residente à 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 19, Centro, Juru-PB, 

portadora do RG 2.008.539 2ª via SSDS/PB e CPF 027.495.114-

29;  

 

04. REPRESENTANTE DE PAIS/MÃES DE ALUNOS DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS: 

 

 PATRÍCIA LEITE DE SOUZA ANTONIO, titular, residente à Rua 

Major Inocêncio Nóbrega, s/nº, portadora do RG 2.556.806 2ª 

via SSDS/PB e CPF 037.608.274-70 e VERANILDA JERÔNIMO 

DOS SANTOS ALVES, suplente, residente à Rua Tertuliana 

Alves, nº 186, Juru-PB, portadora do RG 36.339.169-1 SSP/SP e 

CPF 752.752.284-49;  

 

05. REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS: 

 

MOACI PEDRO DA SILVA, titular, residente à Praça do 

Fundador, Distrito Dalmópolis, Juru-PB, portador do RG 

2275842 SSP/PB e CPF 027.038.914-82  

GILSIVALDO MESSIAS DA SILVA, suplente, residente no Sítio 

Cutia, Juru-PB, portador do RG 3.848.156 SSDS/PB e CPF 

105.253.834-76; 

 

06.  REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL:  

 

IVANEZA RAMOS DA SILVA, titular, residente à Avenida Dalmo 

Teixeira, Centro, Juru-PB, portadora do RG 3.198.515 – 2ª via 

SSDS/PB e CPF 077.122.714-02  

REJANE RAMOS NUNES, suplente, residente à Rua Projetada, 

Juru-PB, portadora do RG 3.629.840 – 2ª via SSDS/PB e CPF 

081.401.514-08;  

 

07. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE:  

 

MARIA NUNES DE BRITO NETA, titular, residente à Rua Maria 

Henrique de Lima, 34, Bairro Serra Branca, Juru-PB, portadora 

do RG 4.761.563 SSDS/PB e CPF 330.245.638-73;  

ELISANGELA DE SOUZA FERREIRA SILVA, suplente, residente à 

Rua Major Inocêncio, nº 124, Juru-PB, portadora do RG 

1.723.781 – 2ª via SSDS/PB e CPF 872.742.564-91;  

 

08. REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS TÉCNICOS-

ADMINISTRATIVOS: 

 

JANSER VIANEZ VIEIRA, titular, residente à Rua José Sitônio, 

s/nº, Tavares-PB, portador do RG 2.009.204 - 2ª via SSDS/PB e 

CPF 041.997.414-88  

SANDRA MARIA DA SILVA, suplente, residente à Rua Manoel 

Carneiro da Silva, Centro, Juru-PB, portadora do RG 2556786 

SSP/PB e CPF 042.227.164-05;  

 

09. REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES: 
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IVALDO FERREIRA DA SILVA, titular, residente à Rua Manoel 

Prudente Nunes, Juru-PB, portador do RG 2.008.888 - 2ª via 

SSDS/PB e CPF 040.903.444-41  

DENISE FELIX BARBOSA, suplente, residente à Rua São 

Sebastião, Juru-PB, portadora do RG 3.912.253 SSDS/PB e CPF 

107.839.684-18; 

 

10.  REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA:  

 

SOCORRO MARIA RAMOS SILVA, titular, residente à Rua 

Ademar Simôa, Bairro São Sebastião, Juru-PB, portadora do RG 

1.295.035 - 2ª via SSDS/PB e CPF 648.911.194-20  

PRISCILA ALVES DE LIMA, suplente, residente à Travessa 

Francisca Alves, nº 50, Centro, Juru-PB, portadora do RG 

3766850 SSP/PB e CPF 081.331.714-23;  

 

11. REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

 

JOSÉ EVERTON RODRIGUES DA SILVA, titular, residente à rua 

Manoel Barbosa, s/nº, Juru-PB, portador do RG 4.014.554 – 2ª 

via SSDS/PB e CPF 701.479.044-71  

MILENE SILVÉRIO DE LIMA SIMÔA, suplente, residente à 

Travessa Padre Cícero, Centro, Juru-PB, portadora do RG 

48.391.222 SSP/PB e CPF 383.230.498-31. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de março de 

2021. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

      Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

             Estado da Paraíba, em 14 de abril de 2021. 

 

 

        SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          

  Prefeita Constitucional 

 
 

Nº 070/2021 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Artigo 79, Incisos I e IX, da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990.  

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 

667/2021 de 24 de março de 2021, que criou o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – 

CACS FUNDEB; 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 

11.494, de 20 de junho de 2007 (Lei do FUNDEB). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear os novos membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – CACS 

FUNDEB, do Município de Juru-PB, cuja composição é a 

seguinte: 

 

a)  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO: 

  

 Deborah Gleine de Oliveira – titular, CPF 127.478.4.64-15 RG 

1.405.700 2ª via SSDS/PB, residente à Rua São Sebastião, 160 

– Juru-PB. 

Veranilda Jerônimo dos Santos Alves - titular, CPF 752.752.284-

49 RG 36.339.169-1 SSP/SP, residente à Rua Tertuliana 

Alves,186, Juru-PB. 

Lilian de Sousa Farias – suplente, CPF 038.643.444-17 RG 

3198541 SSDS/PB, residente à Rua Manoel Carneiro da Silva, 

Centro, Juru-PB.  

Noêmia Alves Veras – suplente, CPF 028.286.904-23   RG   

2.008.563 2ª  via   SSDS/PB, residente à Rua São Sebastião, 

72, Juru-PB. 

 

b)  REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA: 

 

Vera Lúcia Lima de Carvalho – titular, CPF 840.460.904-72, RG 

1.607044 SSDS/PB, residente em Rua Maria Grande, 111, 

Bairro Serra Branca, Juru-PB. 

Josefa Batista Feitosa – suplente, CPF 479.241.284-68, RG 

127.270 2ª via, SSP/PB, residente à Rua Sebastião Branco, 

Bairro São Sebastião, Juru-PB. 

 

c)  REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 

PÚBLICAS: 

 

Giovanna Muniz Silva – titular, CPF 872.742.214-34   RG 1.726. 

215 2ª via SSDS/PB, residente à Rua Major Inocêncio Nóbrega, 

30, Juru-PB. 

Maria Mariza Ramos Leite da Silva – suplente, CPF 

593.748.294-07   RG 640.232 2ª via SSP/PB, residente à Rua 

Manoel Carneiro da Silva,49, Centro, Juru-PB. 

                                           

d) REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

 

Sandra Maria da Silva – titular, CPF 042.227.164-05, RG 

2556786, SSP/PB, residente à Rua Manoel Carneiro da Silva, 

Centro, Juru-PB. 

Jãnser Vianêz Vieira – suplente, CPF 041.997.414-88, RG 

2.009.204 – 2ª via SSDS/PB, residente à Rua José Sitônio, s/n, 

Tavares-PB. 

  

e)  REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA: 
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Silvana Afonso de Medeiros – titular, CPF 090.641.714-75, RG 

60.229.039-9 SSP/PB, residente à Rua Maria da Roça Grande, 

Juru-PB. 

José Alves da Silva – suplente, CPF 551524494-04 RG 

365974006 SSP/SP, residente à Rua Tertuliana Alves, 186, 

Juru-PB. 

 

f)   REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA: 

 

Letícia Leite dos Santos - titular, Registro de Nascimento nº 

12.484, fls 02 Lv A-18, Cartorio de Juru-PB. 

Camyla Silva Nunes – suplente,  CPF 527.472.848-08, RG 

63.312.060-1 SSP/SP, residente à Rua Antonio Pedro, s/n Juru-

PB. 

 

g)  REPRESENTANTE DO RESPECTIVO CONSELHO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO (CME): 

 

Maria Aparecida Ramos de Lima – titular, CPF 027.495.114-29, 

RG 2.008.539 SSDS/PB, residente à Praça Manoel Florentino de 

Medeiros, Centro, Juru-PB. 

Moaci Pedro da Silva – suplente, CPF 027.038.914-82, RG 

2275842 SSP/PB, residente à Praça do Fundador, Distrito 

Dalmopolis, Juru-PB. 

 

h) REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR A QUE SE 

REFERE A LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990, INDICADO 

POR SEUS PARES: 

 

Jéssica Martins Miguel – titular, CPF 701.474.604-92, RG 

4.014.324 SSDS/PB, residente em Sitio Travessão, Juru-PB. 

Joana Darck Ramos Nunes – suplente, CPF 071.011.734-54 RG 

3.426.059- 2ª via, SSDS/PB, residente em Sitio Serra Branca, 

Juru-PB. 

 

i)  REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO: 

 

Marcos Antonio Batista – titular, CPF 036.030.024-31, RG 

1842598 SSP/PB, residente à Rua Arlinda Pessoa da Silva, 30, 

Bairro São Sebastião, Juru-PB. 

Jayde Silvério da Silva – suplente, CPF 027.554.494-03, RG 

2.009.225 SSDS/PB, residente á Rua Arlinda Pessoa, Bairro São 

Sebastião, Juru-PB. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

      Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

             Estado da Paraíba, em 14 de abril de 2021. 

 

        SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          

  Prefeita Constitucional 

701.474.604-92, RG 4.014.324 SSDS/PB, residente em Sitio 

Travessão, Juru-PB. 

Joana Darck Ramos Nunes – suplente, CPF 071.011.734-54 RG 

3.426.059- 2ª via, SSDS/PB, residente em Sitio Serra Branca, 

Juru-PB. 

 

i)  REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO: 

 

Marcos Antonio Batista – titular, CPF 036.030.024-31, RG 

1842598 SSP/PB, residente à Rua Arlinda Pessoa da Silva, 30, 

Bairro São Sebastião, Juru-PB. 

Jayde Silvério da Silva – suplente, CPF 027.554.494-03, RG 

2.009.225 SSDS/PB, residente á Rua Arlinda Pessoa, Bairro São 

Sebastião, Juru-PB. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

       Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

              Estado da Paraíba, em 14 de abril de 2021. 

 

 

  SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          

  Prefeita Constitucional 

 

 

P O R T A R I A 

Nº 071/2021 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Artigo 79, Incisos I e IX, da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de abril de 1990.  
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 214 da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o contido no inciso I do artigo 11 da 

Lei Federal nº 9.394/96 que estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer, no 

âmbito da SME, as ações de monitoramento e avaliação do 

Plano Municipal de Educação previstas pelo Novo Plano 

Nacional de Educação, Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 e 

pelo Plano Municipal de Educação, Lei 555/2015 de 19 de julho 

de 2015; 

RESOLVE; 
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Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica, responsável pelo 

monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação, 

2015-2025, constituída pelos seguintes membros: 

1. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COMO 

TITULAR: 

 

LUCIENE ALVES DA SILVA VERAS - CPF 1.68.618.724-15; RG 

1.521.629 2ª VIA SSDS/PB, residente à Rua Antonio Pedro, s/n, 

126, Bairro do Açude – Juru-PB. 

 

2. REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO: 

 

LÍLIAN DE SOUSA FARIAS, titular, residente a Rua Manoel 

Carneiro da Silva, nº 147, Centro, Juru-PB, portadora do RG 

3.198.541 2ª via SSDS/PB e CPF 038.643.444-17; 

SOCORRO MARIA RAMOS SILVA, titular, residente à Rua 

Ademar Simoa, Bairro São         Sebastião, Juru-PB, portadora 

do RG 1.295.035 - 2ª via SSDS/PB e CPF 648.911.194-20. 

 

3. REPRESENTANTES DOS TÉCNICOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

SANDRA MARIA DA SILVA – titular, CPF 042.227.164-05, RG 

2556786, SSP/PB, residente à Rua Manoel Carneiro da Silva, 

Centro, Juru-PB. 

JÃNSER VIANÊZ VIEIRA – suplente, CPF 041.997.414-88, RG 

2.009.204 – 2ª via SSDS/PB, residente à Rua José Sitônio, s/n, 

Tavares-PB. 

 

4. REPRESENTANTES DA EQUIPE PEDAGÓGICA: 

 

VERANILDA JERÔNIMO DOS SANTOS ALVES - titular, CPF 

752.752.284-49 RG 36.339.169-1 SSP/SP, residente à Rua 

Tertuliana Alves,186, Juru-PB. 

SÉRGIA LÚCIA PEREIRA VERAS, suplente, residente à Rua 

Dona Arlinda Pessoa da Silva, nº 030, Bairro São Sebastião, 

Juru-PB, portadora do RG 1726181 SSP/PB e CPF 790.240.684-

87;  

5. REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS PROFESSORES:  

 

JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS NETO – titular; CPF 

966.017.014-91; RG 1842588 SSP/PB, residente à Rua 

Projetada, s/n, Juru-PB. 

CLENILDO RAMOS PIRES - suplente CPF 027.677.134-61; RG 

2009149 SSP/PB, residente à     Travessa Padre Cicero, Centro, 

Juru-PB. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

     Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

              Estado da Paraíba, em 14 de abril de 2021. 

 

 

        SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          

  Prefeita Constitucional 

               

P O R T A R I A 

Nº 072/2021 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Artigo 79, Incisos I e IX, da Lei Orgânica 

Municipal de 05 de abril de 1990.  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 214 da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o contido no inciso I do artigo 11 da 

Lei Federal nº 9.394/96 que estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer, no 

âmbito da SME, as ações de monitoramento e avaliação do 

Plano Municipal de Educação previstas pelo Novo Plano 

Nacional de Educação, Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 e 

pelo Plano Municipal de Educação, Lei 555/2015 de 19 de julho 

de 2015; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Instituir a Comissão Coordenadora, 

responsável pelo monitoramento e avaliação do Plano Municipal 

de Educação, 2015-2025, constituída pelos seguintes membros: 

01. Secretária Municipal de Educação como titular: 
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 Luciene Alves da Silva Veras - CPF 1.68.618.724-15;  RG 

1.521.629 2ª VIA SSDS/PB, residente à Rua Antonio Pedro, 

126,  Bairro do Açude – Juru-PB. 

 

02. Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

 

Giscleide de Souza Ferreira, titular, residente à rua Major 

Inocêncio Nóbrega, s/nº, Juru-PB, portadora do RG 1488365 

2ª via SSP/PB e CPF 805.043.104-53 

Rosa Maria Alves da Silva, suplente, residente à Rua Major 

Inocêncio Nóbrega, s/nº, Juru-PB, portadora do RG 2008873 

SSP/PB e CPF 027.573.574-50. 

 

03. Representantes dos técnicos da Secretaria Municipal de 

Educação: 

 

Sandra Maria da Silva – titular, CPF 042.227.164-05, RG 

2556786, SSP/PB, residente à Rua Manoel Carneiro da 

Silva, Centro, Juru-PB. 

Jãnser Vianêz Vieira – suplente, CPF 041.997.414-88, RG 

2.009.204 – 2ª via SSDS/PB, residente à Rua José Sitônio, 

s/n, Tavares-PB. 

 

04. Representantes da equipe pedagógica: 

 

Noêmia Alves Veras – titular,   CPF 028.286.904-23   RG   

2.008.563 2ª  via   SSDS/PB, residente à Rua São 

Sebastião, 72, Juru-PB. 

Sérgia Lúcia Pereira Veras - suplente, residente à Rua Dona 

Arlinda Pessoa da Silva, nº 030, Bairro São Sebastião, Juru-

PB, portadora do RG 1726181 SSP/PB e CPF 790.240.684-

87; 

 

05. Representantes do sindicato dos professores: 

 

João Rodrigues dos Santos Neto – titular; CPF 966.017.014-

91; RG 1842588 SSP/PB, residente à Rua Projetada, s/n, 

Juru-PB. 

Clenildo Ramos Pires (suplente) CPF 027.677.134-61; RG 

2009149 SSP/PB, residente à     Travessa Padre Cicero, 

Centro, Juru-PB. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

       Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

                 Estado da Paraíba, em 14 de abril de 2021. 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

Prefeita Constitucional 
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